
annos anteriores dos ';Ui"ô'J) úlilirw·es (') approv~tções plenas, 
tanto n:1 theoria como nn \'I'atic:,, forem propostos pela COIJgre­
gação c obtiverem licença do Governo; c no 4" anno os que no 3" 
tiverem obtido t::trnbem :1pprovações plen~1s em todas as materias, 
excepto o ::tllemão, em quo bastará simples approvação. 

Art. 10. Fica snpprimirio o art. lDG do citarln rogulnmento. 
Art. 11. Ficam revogadas as .!isposiçõos em eontrai'io. 
O Mini~tro e 3ccrctariv de K;tado dos Negoc·io:; da (1uerm 

assim o faç~t executar. 
Sal:1 das sessõ0s do Gol·e,·no l'rovisorio. (i rlc •lezemlJro de 

1889, 1° da Repnblica. 

DECRETO :\. -t·: A - DE (j DE llEZE~ID!tO DE 1880 

Approv:t os esh.t11tn~ d:t ('1f111panlda Pa,..turil \fin11irit. I' :n.:t11rl .... 1-'t ~t 

t'nnccinnar~ 

O Marechal M:mocl Dnmloro da Fom:ecr~, Chefe do Go;-erno 
Provisorio, con'ltituirlo pelo Exercito e Armada, em nome da 
Nação, attendendo no qn•) requereu a Companhia Pnstoril Mi­
neira, de?idamente representada, reso!l·e approvar os seus esta­
tutos e antorisal-a a funccionar. 

O Ministro e Secret;u·io <le Estado rlos Negocias tla AgTicnl­
tnra,, Commercio e Obras Publicas assim o faça executar. 

Sala das sessões •lo GoYet·no l'eovisorio, (i tle. d~zem!Jt·o de 
1880, 1 o ela Republica. 

;\lAXOEI, DEOllO!lO DA FO:'{SECA. 

Estatutos dít Companhia Pastoeil Mineira 

CAPITULO 

Art. J.o E' creada uma compnnhia anonyma sol r a denomina~· 
ção de Pastoril l\lindm, •tne se rogerit nas sua' condiçi>es juri-

(') Viile Aviso r[c U dr. j:IIH'it•n 1lc 18'JD. 
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dicas pela lei n. 3150 !],~ 4 de non:rnl<ro e rcf.ntlamcntl' n.8821 
de 30 1l0 dezembro ue 188:!. 

Art. 2. 0 A sé1lc da compnnhia ó na cid;ule do Rio de Jnnniro, e 
o prazo de sua duração ó tle :,o nnnos, contados da uatn, da, sua 
Ínstal!açiw, O qual fOderit SOl' pror•ngado ]101' ilClibcraçãOila :tS­
;.;em!J],)a gerf11 do.-; 8ceionistas, para es~o !im expressnmentil 
convoc~vla. 

Paragrapho unieo. Antes 1la expit·a,~ito 1lo praw a companhia, 
não porlerit set· 1lissol vi1l:l, sin:ll• 1ws casos predstos na lei, on 
vor perdas qne importem em ttt:li,; 1lo metade do capitn,l. 

Art. 3.0 Dissolvida a contp:tnhia, a liqni1laç·;w se effectuará 
de accotdo com a rcsolur;fío da :1ssctnhléa geral dos nccionish\S 
e com o direito vigente. 

CAI'lT!'LO ll 

lHJ FJ'NIJO SOCIAL, AC<.'il•·~,; E ACCIO'i!STAS 

Art. 4. 0 O rnpital 1lt comp:mlti:l ,) rlc l.OOO:OOO::c;, 1lividido 
em ;,,noo nc<;õC'S elo valm· nomin:~ I d,• 2011~ rada uma. 

§ 1. 0 O C<tpital social poderi1 ~<lt' <:loyado ate 5.0il0:001l$ 
Jogo qw:, sobre propost:l. d:l. dirnctori:t <: nos tr:rmos da lr•i, 
for i~so julgado COIIYonienk :10s intnitos sodaos p<ila as'i<itl1-
hléa geral dos accionistas. 

§ 2. 0 Deliberado o nngmcnto do capital soci:d, lica deseJe 
já cstahclecida a pr·eferenei:t ú dbtrilmiçfio propor<'ional das 
novas noções em faYor dos accionisl:IS entfio in~criptos nos regb-
tros da companhia. 

~ :J.o !'ara declarar si ;1cceitaJtt, serão os accionistas convi-
dados por annnncios nos jornae,; cL1 lll'tior circulaçiio, dentro 
de um prno marcado, importando renuncia, ao uircito tle 
preferencia a f:1ltL ch dcclara<;[o. 

Ar·t. 5. 0 As cltnmad:t~de capital S"l':lo r<·gubda,; nos s ·gnin-
tes termos: 

a) A 1 a prestação sel'iL de I O " no neto 1\a subscripçiio ; 
trint:t dia:i depois d:t in,;tal-b) A 2' prestação scriL de lO " 

lação; 
c) .\s outr.IS presl<t<;õe,; niio po lr:;J'<LO oxce<lor de l?i 0

{ 0 , com 
inlcrvallos entro as clt:un:~da:; t'•lSI' •1:ti\·:1s nnnca nwnorcs 
de Gil clia,;, c l'rccJdem:icc de anlll!ncios de 20 dia-; pelo 
m0nos. 

Art. (i." O accioni~t:t que não realizar a entl'alh 1le suas 
acçõ •s <lcntro dos prazos m:1rc:1dos p:1r:t a~ clt::unatlas, poderá 
fazel-o com a multa <lo 10 "'n dentro de :m <lias, a contar do 
encerramento ua clt:tma<ln, 

§ \. 0 Não renlizamlo ns cntr:Hlas no primeir11 pr,Lzo nem no 
supplementar, per,lerit o accinnista em \Jonelicio da companhia 
o capital que tiver pago, e as su:1s ac<;,<íos sorfio declaradas em 
commis;o. 

8 2. 0 As aeções incurs:1s em comtttisso seriio 1lecl:1ra<las 
nullas e substituídas pnr oulms de igual numeração quo a 
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companhía po<lerá recnJittil', kv<CJ1<lo <I SCit pr·orlnctn ao i'utHlo de 

reserva. § 3. 0 Torlaviaa dit•ectoria, att<'ndomlo a motivosjnsti!ic;tdo:Hie 
!'or•;a maior, pode ri\ relovar o e.onunis;;o, a<lmitt in rio o a•·cionista 
a el1'cctnar <LS suas cntrtu\:1,; <oOI11 a multa •le;, 0 /o sol>t•e o vnlot 

nominal. 
§ 4." Fica S<dvo á companhia, a to<lo tempo, o direito de 

compellir por meios jwliciaes o :1t:eionista ronlisso a ~ol v••r as suas 

r e~ ponsahi I idade.;. 
,\rt. 7. 0 As acçõcs scrilo nomin11tiva:< at<~ ao S•lU integral 

pag·;uncnto, realizado o qn:d po<kr:t l'aznr-se :t "11:1 convorsão 
em acções ao port<uloc on c•m :Jcçr><·s tr;l!lsl'nrilni;; prJI' en­
doss", medi;wte rlelihcração rl:t assemblr\:t g·ct':tl do.; accio-

nistas. Art. 8.'' TorLI canção de nc<;iír·~ s•·rit a>erl'"'h nn livro dü 

registro. l'aragrapho nnÍt'o. O :t(]cioni~la qno <:onstituil' 1\lll:l ca\ll:ão 
não fica pot· isso inllibiJo de ex<>r<:m· o~ sons r li reit"s, nem de 
rccciJer divi<lemlos, nxcepto no ca~o <In ,.;r•r cstipularh ossa 
privnc;:lo nn contracto re,.;peetiv<>, <la '[11:11 ,.;c,[,\ ()onlweinH'iÜO it 

tlirC'ctoria. 
>\rt. \J. 0 O.; ar~l'ionbt:1S t<•r:"í.n 11111 \'fl[rl \'''i' C:'~'"P'1 <'•llllpldo 

ele 10 :wr;õ ·s, até ao maximo •k ;,o \Oto~, 'I"'' nllllC<t sor:\ 

eXCr'll it\0. 
§ L" Oô a•·c;onistas podnm fazor-sn ropt'<Jscnt:tt' por proenr.t-

d0ros lustantes, tamlll.llll :Jcc.inJJi~t:J-<, qn•J nitn poclerilo em caso 
algnm ter maisdo 51l \'otos. 

§ 2." Os accionisl:ls monor·cs Ott interrlid<h serão representa-
dos por seus paes, t ntoros on cnr<lllor<:s, a~ mnl h cee-i ca'i<lll:ts por 
snus maridos, as hci'<111Ç:1S iJJ•li\'i,;c-; p•)l' -;ons inY,Jtü:u·i:<ntcs, as 
firmrtS sociaos por um dos socios on ropresont:uttc:s, o em gc1\tl 
as corporaçõe,.; ou pcssorts jnei•lica,; po1· ~r;ns :ldministrm!oros otl 

prep<btos. ,\rt. lO. A companhia lic;c p•>l' r:~tn~ ··st~tntos antoris:vln.j):\!'a 
cmiltie ohrig:<ÇÕ<'S ao port:ulor 1111 prn:~<:<;õ1·~ (dd,.',•l'"·es) aló ao 
v:dor <lo seu capital ~nbseripto. 

Art. 11. Os dinheiros tia eompanhia :iflrilo r•'•:olhirlos a um 
ou mais Bancos a:·retlitatlo~, com os qnaes ~o :1 \,ril'Ú conta cor­
rentü par,1 o nccess:uio movim•:nto de fundos. 

C.\\'lTLJLU ill 

!IAS O!'RRAI'Õlê~ [>.\ Cll~ll'\:"1!1 \ 

Art. l?. A companhi:c tr:m pot' tim as "'\~1\Íllt'l~ "!Hlt':t<;iíes: 
§ \. 0 Em geral promov~;t' por to lo.; o~ moio,; o incromento o 

auxiliar o rlesrmvolvimento ela Íll,lust!'ia p:htoril n:t província tle 
Minas Geraos, a qualespcJl'ialmentc protegerá, nn ,,m Oill!'a;; pro­
víncias, em to1lo,; os seus Jivors•J~ ramos o appl ieaçiíc,;. 
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s 2.° Fazer acqui:iição do privilegio conceJido a Antonio Men­
des Barreto, pr~ra estr~hclecimento 1le duas grandes feiras de 
gado, uma em Bem fica., na estratla de ter ro D. Pedro li, e outra 
em Tres Corações do Rio Verde, na e~tr·ada tle ferro Mina' and 
Rio, com todos os direito~ c favores const:tntes da lei ela provín­
cia de Minas neraes n. 3510 <le G de outubro de 1887 e nos ter­
mos do contmcto celebrado pelo concessionario com a l'residrm­
cia da mesma província em 27 de março de l88S. 

§ :J.o Exccnt1r o dito contrm:to, lnv:urdo a ell'eitv c explor~tndo 
dentro das prescripções tia lei pro1·incial e respectivas instrucções, 
a concessão mencionada em toda a sua cornprehensão, vantagens 
e resultados, onus e o!Jri!.!·açõe,;, o tltmmto o prazo do privilegio, 
que ó clJ :>O annos conbrlos do dü e•n rpw f'orom irwuguradils as 
feir<IS (clauwla 1" !:: to do contl·ac'o de :!7 •I e março ·de 1888). 

§ 4. o Receber gados à commis~ão mediante a porcentagem que 
lor convencionada. 

~ 5." Desapropriar por conta propria, nos termos da lei n. 480 
<le ID de junho de 1850, IJllilcsquer turr,•nos neces~arios ao esta­
Lelccimonto cLts feiras, e fazct• todas as :1cquisições neccssarias ele 
terrenos e fazendas proprias para o inv•"l'llall1ento e engorda de 
gado por conta, propria ou tlo terceiros. 
- § G." l!:stab•Jlocot• pastag ·ns ne~s condiçCíe~ tla !oi c contraeto, 
cobrando ns respectivns tax:1s (cltws"ltl-~ J", G' e 7" do cont~·acto). 

~ 7.° Funrltr c manter ho~pcd:cria~ commoda:::, asseiarlas c bem 
providas para os hoiadr,'ros e ;;eu,: auxiliare), coln·:mdo os gastos 
ordinrrrios segundo a tabellct appi'o\·achL pelo (;overno provincial 
(cfatt.mla ·1" rlo coHtracto). 

§ R.o llivi.lir em lotes os tnJ'l't~no,; atlrJniridos, os qnaes seeão 
vendi,Jos ,;i assim convier, p:1 1':1 :1 formaçiio ck mwleos colo­
nines. 

§ \1. 0 Explorar qualquer intlu~tria r:onnexa ou derivar.b da in­
dust1•ia pa,;toril em tJu:tlqnt•r· tl:ts cspr:cie,.; do gach vacr:um, ca­
valh11', muar, lanigero oi! ontr·o, tendo em vista p1·incipalmente 
a introuucção de novas raça,.; un melhoramento da,; actuaes, e 
augnwnt0 de producçiio de~se ramo da rirJttela tla provincia de 
Minas Geraes em particnlar. 

C.\.P!TL L(l IV 

ll.\ Al>)!J:\'J,;'l'!ur;.\r> 1>.\ < O'll'\'\111.\ 

Art. 13 .. \. comp:whia seri~ :tclmiubtt':HLl pm· cinco rlirectores 
cujo manda~o tel'it a plenitl!(\c e intt'gTi<Ltdc jnridica cl.J poderes: 
o durara seis annos ela data de sua r!lcir;:iio, porlenrlo seus mem­
bros ser reei c i tos. 

Paragrapho unico. Os directore3 seriio remunerados com or­
denarlos fixos e com uma, porcent l!,!·em so!Jre o lu::ro liquido mar­
cado jlE'la assemblea geral na stlêt primeira reunião. 
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:crt. 1·1. Só poderão sot' u!oitos membros 1la ,[ir,)dorh1 os 
accionist<:s IJlW na data da olci,;·ão possuírem 100 ou mais a<~­
•;Ges. 

!'i 1." i'lonltum 1lirector potlerú exercer o cargo sem quo possm• 
100 acções da companhia livres d1~ qualquor onus, as quues fica­
rão sujeitas á caução, que só se levantara. quando cessar o man­
•lato e fo!·em approvadas competentemente a~ contas da. eespe-
di V<L gestão. 

:o; 2." Conf>idera-S<~ vago o logar de olirccl.lw, ~i nr• ['!'azo de 
30 dias a contar da eleic;iio uãc !"or eJfectuada a cauç11o na fúrma 
prescripta. 

Art. !S. Os dir()ctores olcitl's escolherão dentre si o presi<lnntc, 
o vict•-p!·c,;idente. o SN~t·etari" c o tltcsom·ciro . 

. \.rt. l(i. 0 s·.~rente tla COlll}l:Lllliia poderá c-Cl' lllll do,; jJl'O[ll"iiiS 
directorcs IJUC para. esse cal';,!O l"m· nomeado pelos outros, ou 
pessoa 1le confiança, conforme resolver a directoria. 

§ l.'' Recallindo a nomcaç·ão en1 um do:-: Jirectores, prestara 
elle, alóm da c;wção de 100 acç·\Us, uma lbuça cujo v:Llor seril. 
arl1itrado, antes de cnteae em exercício, ptdos outros d[t·eetores 
e conselho tiscal, senrlo-llw t:n!lbem ariJitt'ada lllll:l l"G!lluncr·ação 
vela accumulação dos dou~ e:u·gos. 

?: 2. o o gerente, não diredor. pr,·-br(J u~1w lianç::t ', u.io valor 
será :wbitra1lo ptlla directoria. 

::\ :3.' O g·erente dircetot' ttilo po,l·~rá tomae pai'le em tlelii.Je­
t'a<;i",es da (lircctoria. qu' til'e!"<'lll JlOI' fim excln,ivamrmte con­
fceir-lhe attribuições ou jul;.:-nr o~ seus a do~ . 

. \.rt. 17. :'iiflo pnclet·ão serYir conjunctamente: 
l." Ascendentes e ,[esc<1tH1ent,;s ou ~eu~ affins: 
2.' Irmãos e cnnkvJo,; dlll"cl!lte o cunh,Hlio. 
Art. \};. o dircctor rp1e pu1· e~paço 1lo seis mezes üeixar de 

<ncrccr o cargo, entende-se que u t:·m J"o~igna<l", ,,,1ho lieow;D. 
eonce•!ida pJb asseml,\óa geral. 

,\ rt. HJ. No caso de V<lg:u· algum log·ar <le membro d<t dit·n­
ctori t, os restantes desigtwrflc· o11em n deva l're~ncl, ~r (I. V\ i• 
primen·a assembléa gemi ot'<linaria (art. 14). 

c\.rt. 20. i'lo caso ole simples impedimento 1le qualqner dire­
etor, pot• prazo maior 1le <lous mezc~, será e !lo suhstituido provi­
soriametüe por um aecionbtc1 tl.·~igna<lo pelo> outros <lirodorns 
(art. 14). 

c\.rl. 21. O.o; sul1stitutos de dit·,~etot·es, quer sejam nom'lados 
pel::t dit·cctoria, quer pela assemhl<\a g·eral, íicam obrií(aclos á 
mesm:t caução, sel'vindo e3tes somont'" pelo tempo qtH) !'alta!' 
para ,·ompletar os seis annos. 

c\ ri. 2:!. Nii0 SB consi<lcnr:"t va;.;·o n Jogar do diro<~tdr que 
:tnsentar-se por mo ti V•l <lo c•Cl'\'iÇ•l da companhia, par:t d~:ntro ou 
l'ór~t .,Jo paiz, qualquer IJUB seia o tempo drl ausencia . 

. \rt. 2:1. As deliberações l\(1. <lirectoria serão tomad[lS por 
maiori;" do votos dos directoro~ presentes na s<"•dt· ,h com­
pitnhia. 

Paragrapho nnico. Em caso Lln empatr. o presirlcnte, on qnnm 
c:uas 7e:.t•s 1izer, terá voto ele f!11Ulillade. 
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Arl. 24. Compete à rlirectoria: 
1." Velar pela oxer-uçilo fiel de~tos estatutos; 
2." Nomear, suspender e rlemittir I i \Temente o pessoal da com­

panhia, tlxando-:lhe os voncimm~tns ro~podi':_OS ; 
3. o Resolver acnrca do conumsso 1las acçoe~, nos termos tio 

art. 6° • 
4.° C~lobrar eontractos 1le l]tW pl'ovonh:un direitos n obriga-

•;ões para a companhia; .. _ . . . 
5. o Resolver sobre arqms1ç:w de propnodades torr1 tormos ou 

ontr•as nece~sarias aos tins 1ht eompanhi;~, e bem r.s.-;im sobre 
qualquer alicnaçiio do b1ms de raiz; 

6 " Emittir preacções, observando as condições e formulas esta­
belecidas pela assem!Jl,\a geral dos :1ccionistas; 

7 .o Demandar c ser demand:,da, c tr:msigir· no interesse ria 
companhia ; · 

8." Org:mi:;ar annnalmente o balanço, as contas e o reln,torio, 
n aprr;sniital-os :'1 as~nrul>lúa.gnral :wompanh:ulo~ do parecer do 
conselho li,;,~al; 

9." Fixar no tlm de cada SPm<~str·e, com :lllllienc:ia pr<;I'Ía dn 
conselho fiscal, o dividendo a di~tJ•iJ,uit·; 

lO. Fixar as chamadas do ~~apita!, 111:1renndo a porcentagem 
daR entr'a<la~, rpw nilo e~til·m'<'IIl ti ''"L1s p<'Lo-; presentes esta­
tutos, e o prazo para su:cre:~liz:u;:ío; 

11. Approvar, Jll'ecctlendo proposta do grrente, n plano dn 
quaesquor· ohms :c exerutar pam 115 c:rH'I'Ír:oc; ria comp:urhi:1; 

12. PJ'atiear tinalmente todo~ n-; ados nnce,;sarios it l1o:t direo­
ç[o dos negocio3 da rompanhia. 

Art. 2S. Ao [ll'e,idente da ,.,>lllpanhi:~ e, na swt ansmwia ou 
impedimento, ao vice-pre-;i,.Jonle, r:onlpete: 

l.° Convocar a a:;semhllia c·e1'al ordinari:t dos accionistas ua 
epoca determinaria por estes'· estatutos e, t>xtraorrlinariamente, 
quando lhe for reqnorirln por quem de rlireitn ou IJillnrlo a dir·e­
ctoria julgar eonveniontr); 

2." l're.,idir as reuniões da rliredoria; 
3." Assig-nar com o guarda-li no,; o-; balancetes e balanços que 

houverem de ser puJ,Jicados; 
4 .• Ser o orgilo da arlmini~tra•:ilo e representantl) da com­

panhia nas suas rel:1çõr'' nxterna'' ; 
5." Autoric<ar o,; pagamento" e visar os clwquos as~ignarlos 

pelo thesoureiro ; 
6. 0 De;;empatar a,; votações nas rouniõcs da directorin. 
Art. 26. Compete ao secretario: 
l. 0 Preparar a conespowlenci:t da companhia ; 
2.• Lavrar as actas das reuniões da dir·eetoria; 
3. 0 Dirigir o escríptorio centr:d da companhia; 

. 4. 0 Abrir•, eneen·ar c rnhric<tr os livros em que forem re­
grstrado.> os actos das assembléas gr;raes do.; accioni-;tas o os d:~s 
reuniões da directoria e do conselho tbcal. 

Art. 27. Ao thesoureiro compete : 
l. o Ter sob sua guarda os valores e títulos da companhia 

(art. li) : 
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2. 0 Receber os dinheiros o valores pertencentes á companhia 
o passar os competentes recibo; (art. ll) ; 

3. o E ITectuar os pag·amon to~ a ntori~aclo~ n:t fórma do 

art. 25 ~ S. 0 

Art. ~8. Ao goronte compctn : 
I. o Propor it uir•·r~toria a nomeação e <lo,; ti tnição do pessoal, 

que lho fot' immmliatamente snbonhmulo, pouentlo, em c~tso 
urgente, fazer nomeações interi mts e suspen< ler tcmporariamen te 
qnalqnct' dos seus anxiliarrs; 

:!.0 flidgir o tisc:di,;at• os tt•ah:ilho.; <la comp:\llhia n:t !'eira. o 
suas <lopondenci:ts, <lo qne f<)t' csp<'<:i:tlmcnte enr.;:trt·cg:c<lo, con­
forme se determinar nu reguLtlll<JJÜo da companhia, snporin­
tendullllo immotliatarncntc nos di,·ursos S<!t•viços a ~cu ca.t'go; 

:J.n .\tTec:t<br to<la a renda <Ll lll<'"Jn;t feit'<t n ,;na:-< dcpun<lon­
cias, o <lespen<ler as [H''fll<ma,; qn:l!lti:ts qtte ni'io po,;,;am ser 
pagas por meio <le saque soln·e a dired<)ria, aprn,;tenLuHlo :tt<\ ao 
dia 1:1 de c:11la mM\ um b:tl~nccte do nwt. :tnteriot· e recolhendo 
á ~cuo !bt com[J<tllilia quinzcn:dmontc o ~,tJ,lo que Jt,mv<H' ; 

4. 0 Apt'escntar á dircetol'in o rolatot'i" tt·intons<tl suecinto e 
annn:d minucioso (los serviços :1. sou e tt'g<). 

Art. :!~1. O presidente n qn•tlqnm· nlltt•n dit'<•etor po<lnriio pot·­
manocer nas localitlades da,; f,•ir·as, ![lt:t n<lo b:;o eon veuh<e nos 
intcr·csscs da companhi<t. ~ l." A resi<leacia do gercntu ,·. o!,ri;<•llnt'Í't nas pl'O:{illli<lades 
da t'eir<t a seu cargo. 

§ 2 ." A outra feir;t sot'it governa< la pnt• nm tliredor, ou por 
um propo~to <h dircctoria, pelo modo indicado no art. 28. 

C,\l'l'ITLO \' 

Art. :JO. O con,;ellto li~eal !~ompur-,u-lm do tros momln·os 
eleitos poht asscmhléa g·ern l ua sn,~ilo m·,linaria attnn:t!, os 
quaes scrvirilo por um a uno e podcrilo ser reeleito,; ; SlmS t'nnc-
çõos oão gratuitas. 

~ J.n N:t me..;ma sossiío scriío nlnitos tl'PS snpplrntos para 
snhstitnircm os memht·os oll'edivos do eonsiJllto tbe.tlnllS casos 
!lo vaga ou impedimento tempornrio. 

§ 2." As vagas dos tiscaos, <lepois ll<> esgotnda a·lbta dos 
supplentPS, sot'ão preenchida,; na t'órm:t tb ld, pelo presidente 
!la .JunLt Commnrcial, nwLliante representaçiio d:t diroctorin. 

Art. :31. Compete ao consellto ti:-;cal: 
l. o .\pt'estmtar á assemblé<t gemi, por intormctlio tht dil'o­

ctoria, o parcrer sobt·e os negocio~ e opt,r:tçõcs tio anno soei a I, 
tom::mtlo pot· base o invent:uio, o IJ:Ihtn<;o e a~ cont-<s d<t admi-
nistt·açilo ; 

2. o Examinar, no trimestre antoriot' á reunião ordinaria da 
assemblca gm·al, os livros, verific;n• o estado tia caix:L c exigi\· 
<la rlirectoria to<las as informaçõe,; quo jnJg·<tt' nocossarias; 
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3. 0 No sem pn,recm· e segundo :1,; pt'e:'t'l'ipções legaes, o conselho 
Jiscal dcvcl'á emittir juizo nüo só sJbl'e O) negocias e operações 
do anno, como tamlJcm ,;oln•,. qnaiJSqtwt· erro.>, !';tlt:ts ou fraudes 
rJHe descobrir. cxpontlo a si! n:u;:"io tLt comp:udti:t c sngr:·,witHlo as 
merlid:-ts e alvitres qu:1 cntnnda. net:essal'io>; 

4." Tomar parte na~ dcliJHJt':lçi>e~ ,~:~, dircctor·i:l, qnall!lo esta 
lh'o reqnisitat•, assim wmo ittturpot· p;~rceer solwc os as:-nruptos 
••m que foi' cottsnltado; 

5." Convocar cxtraordimtriatJwnte, em qualquer tempo, a as­
scmblt):t geral sempre rtne oct·un-am mo ti vos graves e urgentes, 
si por sua requisi<;iio escript 1 a tlircctot•i:t o nilo tizer no prazo 
de 30 dias. 

C.\I'lT! LU VI 

Art. :3:!. A assemblc:t gcraJ ,~ :t renniilo <los accionistfls haui­
litatlos, em numero legal o reg·nJ:trmcutc convocada. 

Art. 3:l. Consideram-se habilit;Hlos os at:cionistas pos'iuidorcs 
rle 10 ou mais acr,;0cs c com" t:ws in~niptos no n·gbtro rh com­
panhia, com antecerlen<'ia de no dia~, pelo menos. 

Pal'ag-rapho unico .. \!gnus rli<IS ante~ rl:t reuniüo ria assem­
IJJ,:•a geral onlinaria ou wdrnnt'<litLit'i:t Jk,n·ú suspen~a a transfe­
rencict de acçõr~s, o IJll'' S:) fai":t pni.Jlico por annuncios nos jol'­
nac~. 

Art. :}L A ass:mli.Jléa ,·. in..;tallarla pelo presidente da eomp~t­
nllia, proc rlendo-se logcJ it "leiç:"io do presidente da rcn!liüo, que 
indical'it dons arcionist<t~ par•:t secretario~. 

S'í !. 0 O pre.~idente pr\rlc ~nr r~~··•llltido JIIH' acdnnw<;:io, solwe 
proposta. verlmltle qu<llqnr~t· aeciolli~fa. 

~ 2." Si o primeiro, s<•gnndo " t<;r-ct;ir·n nomc-; indiearlos não 
fm·em aeceitos, p:·ocetlt•r-so-II:t ú f•kir,;ão pur· <;scrntinio secreto. 

Art. :i5. E' numer·o lcg:d pam con:'tituiç'Ü<J da assemhléa 
geral o de accionista~ qu•~ repl'cSe!llem um quarto do capital, 
nos casos geme~, e dons tot•ços no~ espnriaes. 

P.tra~Tapho tmir<J. Süo cspecia('' os casos de: 
1. o Trnnsferencia 1lc sr~de : 
2." Continuação além do tcmw; 
:1." Dis,;;olução e tlxn<,'ilo do modn ,~;t liquid:1çüo antes do 

termo; 
4." Augmento do capital social; 
5. 0 Reforma dos e~tatntos ; 
6.° Fu3ão com outra companltia. 
Art. :i6. A asseml1le't !.!"<'l':Ü ~crú com'oca,Ja : 
§ l. o Pela tlirectori:~ : "" 
or,Jinariamente ; 
Extraordinariament<~ : 
f!) Quando assim deliberar a rlircctoria ; 
b) (Jnando o rcrjuisit:!l' <J conselho fiscal ; 
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t) Quanuo o requererem sete ou mais accionistrts, que repre­
sentem um quinto Llo rcnpital. 

::i 2." l'olo conselho tls('n,l: 
Qnanrlo IWJ ui,; i taua it di t•edoria, a reqnhir::lo não fot• :tl tcnrlitla 

rlentro de :30 dias. 
!'\ :~. 0 Pelos peticionarias rcferirlos no§ to, c): 
Qn:wdo o rcf[Uerimcnto for indeforido ou quanrlo nito tiver 

liclo dc~pacho da Jireeloria rlentro "" GO rli:t~. 
Art. :n. Devem ser motivadas as con \·oc tr;õDs extraordincri:1s 

rl:t assembléa geral, especialmente q1mnilo ellas tiverem Jogar 
;\ rcqnisiçito do conselho fiscal ou 1los accionhtas. 

Art. :~8. Totl:1s :1s convoc:,r:õr:~ da ns;;nmlJJ,··a g'nral serão 
feitas por annnncio,; pnhlir•:lrlo~ 11:1-: folhas de Jll<tior eircnhção 
ria sétlc ria companhia e rla c tpital rir, l\1in:1s (;eracs, r~om antcce­
dcnci[t r le 30 dias pelo menos, trat:uulo-s" de reunião orrlinaria, 
r~ de 15 rlias tratando-se de reunião cxtraordinaria • 

.Art. 3\.l. Não ~omparcccndo numero leg-:d 1lc accionistas no 
dia marc>tclo c trat:tnclo-se do reunião orrlinari:t, con,·ocar-se-ha 
nova reuniiio com intervallo m:tximo de 15 dias, doclar:tndo os 
<~nnundos que a asscmbléa dolihorarú, com f[UalrJUOr numero. 

Parngntpho unico. Tratanrlo-se de nssemblé:t extraordinaria, 
a reunião com qualquer numero só trrit Jogílr depois da I, e za 
convocaçõ3S, com intorvallos de 15 dias mediante amúmcios c 
cartas-circulares aos accionbt:ts rosirlcnte" no mmücipio Ll:t séde 
d:1 companhia, omqmwto as acções forem nominativas. 

Art. 40. Si as acçiles cl:t comp;mhia forem convertirlas em 
acçfies :10 pol'ta.rlor ou transferivci,; por enrlos,;o, só ~c conside­
rarão lmililitarlo3 para tomar parte nas rJiscussõrs e dclibel·ações 
rias assemhleas gcrae,; os aceioni~tas rpH', lO 1lias antes da 
reunião, depositnrem ns suas aer;õo . .; na c:lixa rlrt companhia. 

Art. 41. Ao accioni.;t:1 qno não tenha direito rlc voto na 
i'•'>rrn<L do.; presente,; estatutos, em razilo r lo po,;snir menos rlc 10 
acçiícs, ,·~ permittirJo comp:u·ecr~r ú rr•nni~o r las a-:semlil·,as geracs, 
porlendo sómente rlbcntir o ohjecto ~njcito ;\ rleliberação e atn•c­
sentar pt•opostas. 

Art. 42. O anno ntlminhtl'ativo Lla companhia leT·minará em 
:n rlc dezembro, flnrlando o primeiro cxercieio em :;J tlc dezem-
bro dn 1889. 

Art. 43. "\. reuniiío ortlinaria cl:L assem bléa geral terá Jogar 
todos os annos no me;, de m:tio on jnnho, mas no mez de março 
serão publicados pel<t imprensa da <'tirte c cht capital de Minas 
ncraes o parecer Jo conselho 11scal, o balanço e a not:t da trans­
ferencia das acções clnruutc o auno. 

Parngrapho unico. Si á rlircctoria, ao conselho 11scal on aos 
accionistas parecer necc~sario, depois rla publicaçio do balanço, 
<ldi:llll<lr ~t reuni~o da asscmblóa g-ct·al •m.linaria, f:tr-se-ha a 
convocação, conforme o rlispo-;to no art. :l6, para as convocações 
extraortlinarias. 

Art. 44. Reunidos os accioni,;tas no rli:t, hora e Jogar annun-
C'i:tdo.>, o dircctor presidente in:;tallarit a assentbléa, o na sua 
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falta um dos outros directnre~, o na faltt de; te,; o maior accio­
nista •los qne e~tiveeem pre;et>les. 

Art. 45. O ohjocto rlas rli,;cussõrs e vohçilos na,; munwes 
extraordinarias, sol'it striet:wwntn o qno tiv.~r motivado :t convo­
caç,lo, son•lo nulla qnal<pwr rln!ilicraç:\o (i'>ra de~s:t orliita. 

Art. 4G. As voLH,'•>os pam oleiç:lo, ~.dvo a f:tculdado <lo 
art. :l4, !:; 1°, serüo smupre pot' <lSCl'ntinio srer.,to e por acçõos, 
a~sim como, tratando-,;IJ do re!'ol'nn ''"" e~tatntos, angnwnto do 
capital on liqnirl:tç:\o ria compuJI!ia, tnd:1s as votaç<>es soriío 
s_vmbolie:ts, saln1 rl<:lil>et·;~ç:To em •:•Jtltt•at·b da as~emh!e:t g·em! 
sobre consulta do presidente, o11 roclam tçüo pot' escripto o não 
depenr!ento rle approvaç:to da as-;emliléa, de lO accionistas, carta 
qual pos-;nidor ue 100 on m .is :t<'<:•'•~'. 

C.\l'lTl'LO Yll 

Art. 47. Os •lividendos 1la~ a•·ç•>r~s ~r\ porl•!t·ão ~ol' tit·ados rlos 
lucros li<jnidos proYintlos •hs operaç<->CS otl'ectivamente cun­
cluit!as ·Ll·~ntt·o do respectiv•> ~el11''~tt'8, o <lopois <lo detlnzir·-se a 
porcent8g<~m ct; 5 ''/o suhre a nw~m:c n;n•l:t liqni•b de~tina>la an 
fundo rlo reserva. 

Art. 48. Logo <]ne o fun•lo <lo l'tJserv<t attinj<t a 250:00ll~, 
cossarú a ,[,;tiucçilo da porcentagem d<~stinarla á sua consti'Ucção. 

Art. 4U. Não se l'arit distrililliçiíu do dividendo emqnanto 
o capital social, rlosfakado <!lll virtn<ln de perdas, n:'lo Cor in­
tr~gralmente restaurado. 

Art. 50. O fnnclo de reserva s.•rit co11vertido em titulo . .; 
escolhitlos pl'!a Jircctorit. sendo prefm·i•los os da <livi•la pnhliea 
provinei:tl do Minas U<Jr:w~. 011 l<:lt'a'i llypothccaria,; garantidas 
pebt tnesrrt<t província. 

Art. 51. Si por qualquer evrntuali•lacle for desfalcado o fu11rlo 
de reserva, será de novo refon::uln com n mesma poecentagom 
semestt·almento al<í uompldar n ~ll'l u/ll.•:illP!Il!. 

CAI'IT!JLO \lll 

,\rt. 52. Consideram-se como elementos constitutivos de:>tes 
estatutos ns disposições •la lei da proYinria de Minas Geram; 
n. 3510 de5de outuiJeo de 18R7,aisim romonsclausnlasdo 
contracto celebrado com a l're,i<len<?ia da mesma província, 
por Antonio Mendes Barreto em oxecur;:to da ref.Jri•la lei, e as 
instrucçõos regularnont:trns que fot'<trn expll<lidas por acto rln 
Presidencia. 
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Art. 53. "\ directoria organiselrú o regubmwnto interno rnra 
os serviços respe,'ti vos. 

,\rt. 54. Os accionistas (tCCJitam e npprov<tm os pre;entes 
estatutos, e usando d:t faculdade legal lJasearla no preceito do 
art. z,j, ~ :lo, r lo regulamento n. 8821, nomearn para os cargos 
de directores rla comrmnhia, dut'<lllte os primeiros seis anno,;, os 
incorporwlores abaixo desic;-narJos : 

Antonio Melllles Btrreto, El'!lesto Cyhrão, .\n selmo Fernandes 
rle Almeirla, AdolphrJ Schmi lt, ;\ntonio ~1 trtins 1\l<trinhas. 

DECRETO N. 42 13- !>E() l>E JrEZJ•::\IIllUJ IH: 188\) 

EstahPl~cP n~ marlifestaç-Jíe~ ollicitlf~~ dt~ :-:-yu~r~athi::. r: :.:-ratld:l0 IJW' eleve n :"~'r 
pre~t:"tfl:tS ~·l H~~puhlica .\rgPnlllla ]l1l dl:t ~ dP df'ZI':tlhi'O dP fS'-:\). 

O Marechal Manoel DeoJoro da Fonseca, ( :hefo do (:o v orno 
l'rovisorio dos Est<trlos Unidos do Brazil, constituído pelo Exercito 
e Armada, em nome da Nação, considor.mrlo: 

qne o Governo da Republiea Argentina. por run acto do exce­
pcional gentileza e alta dernonstraÇ'ão da su:t s~·mpatllia pelo 
Povo e pelo Governo dos E~bdo~ Unidos do Brazil, acaba de or­
denar a eelebração rle nm:1 solemnidade ol!icial pelo advento ela 
H.epublica Hrazileinl, marcanrlo para. r:s~e Jim o di<t 8 do corrente 
mez; quo essrt pront tlo amizade o de elenulo espírito ameJ·ic<HlO con-
stitue um novo penhor tle Stlg'uranç<t e cstal>ilid<ule pam as cor­
diae~ relações existentes cntm o Gov,.rno o o Povo ria ILepuhlica 
Argentina e o Governo e o Povo dos Estados Unidos do Brazil ; 

que ess~t affirmaÇ'ãO da solidariedade democratir~a dos paizes 
deste continente assignala mais um progresso alcanç tdo para lt 
gloria eommum dos dous povos e para a victorin do principio re­
publicano, base d,ts instituições que sfio a honra e que constituem 
a forç;t dos Estados Americanos; 

que os honrosos conceitos do Governo Argentino, com refe­
J\mcia ao--; intuitos rb revolução e ITect na ria no Brazil a 15 '.I e 
novemb!'o proximo passado o aos acto,; subserJuentes a esse mesmo 
successo, 110S elevam aos olhos elo mundo civilisado e fortitlcam 
na con1t~iencia nacional 0,3 altos e nobres intuitos que presi!lir'am 
ao glorioso movimento da transformar;fio social c poli tic:t do Povo 
Brazileiro; 

qurJ tão solemne acto de c:ortozia intc<"nacional, penhorando a 
gratidão Llo Governo e do Povo Brazileiro, nos imilõe o dever rle 
testemunhar por uma reciproca demonstração os sentimentos da 
fraternal amisade que nos inspiram o Governo e o Povo da !te-
publica Argentina; 




